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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional

 

 

O�cio Nº 457/2020 - SEE/SIAE Brasília-DF, 09 de novembro de 2020.

 

Senhor Presidente,

Reportando-nos ao O�cio Nº 2048/2020 - NOVACAP/PRES, acostado ao Id. 49525774 por meio
do qual essa Companhia requer informações acerca da disponibilidade orçamentária para fazer face às
despesas com a obra de construção de Centro de Educação da Primeira Infância (CEPI), Creche Tipo 1
(projeto próprio), a ser localizado na CL 201, Lote 01-A, Santa Maria - DF, solicitamos informações se
há Disponibilidade Orçamentária no valor es�mado de R$ 4.492.280,27 (quatro milhões, quatrocentos e
noventa e dois mil duzentos e oitenta reais e vinte e sete centavos), sendo que para o presente exercício o
desembolso é de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais),  conforme disposto no Despacho -
NOVACAP/DE/DETEC, Id. 49223008, res�tuímos o todo processado para conhecimento  do inteiro teor do
despacho da Diretoria de Execução e Controle Orçamentário e Financeiro, juntado ao Id. 49758919.

No tocante à descentralização de recursos, na forma pleiteada no sobredito documento, vale
reiterar que parte da obra em questão será custeada com recursos provenientes do Fundo Nacional de
Desenvolvimento de Educação - FNDE, razão pela qual ficou consignado nos itens 1.6 e 4.1 do Termo de
Cooperação Técnica nº 01/2020, constante do Id. 35222596, que não haverá transferência de recursos à
NOVACAP, in verbis:

"1.6 -  Não haverá transferências de recursos à NOVACAP por força deste Instrumento. Dessa
forma, os serviços custeados pela União e os demais custeados pela SEEDF deverão ser pagos pela SEEDF."

"4.1 - As despesas decorrentes da contratação das obras/serviços objeto deste Instrumento
serão atendidas à conta de recursos da Secretaria de Estado de Educação, parte proveniente da União/Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação e parte da SEEDF, razão pela qual não haverá transferência de
recursos à NOVACAP pelo presente Termo de Cooperação Técnica.0,

Vale destacar,  que por meio do Processo nº 00080-00083314/2020-01, esta Subsecretaria
elencou todas as obras que deverão fazer parte  da Proposta de Lei Orçamentária Anual - PLOA, que fixará
as despesas da SEEDF para o exercício de 2021  sendo priorizada a execução da obra em comento.

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

 

 

ARLÊNIO DE OLIVEIRA MINEU

Subsecretário de Infraestrutura e Apoio Educacional

 

Ao  Senhor

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

Diretor-Presidente

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
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